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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Coordenação de Atenção Primária à Saúde

Diretoria de Organização de Serviços de Atenção Primária

Despacho - SES/SAIS/COAPS/DIRORGS Brasília-DF, 02 de abril de 2020.

PARA: Coordenação de Atenção Primária à Saúde - COAPS/SAIS

 

1. Trata o presente do Memorando N° º 69/2020 - SES/SINFRA (37734122), no qual a Subsecretaria
de Infraestrutura em Saúde (SINFRA/SES), solicita análise e deliberação quanto a proposta da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, acerca de qual seria o projeto para construção de Unidades
Básicas de Saúde - UBS a ser adotado para as próximas construções.
2. Registramos que a ampliação da cobertura da Atenção Primária é fator primordial para a melhora
no atendimento da população do Distrito Federal, bem como está em consonância com o Plano Plurianual
2020-2023 e todas as metas e prioridades estabelecidas por esta Secretaria de Estado de Saúde.
3. Ademais, para que seja possível essa ampliação da APS faz-se necessária a construção de novas
UBS, bem como ampliação/adequação da força de trabalho da SES/DF.
4. Para tanto, no que diz respeito a construção de novas UBS, esta Diretoria de Organização de
Serviços de Atenção Primária (DIRORGS/COAPS) vem ar�culando junto as áreas gestoras superiores para
encontrar qual seria o melhor projeto de construção.
5. Neste ponto, convém registrar que a DIRORGS solicitou análise ao Núcleo de Evidências lançado
por meio da Coordenação de Pesquisa e Comunicação Cien�fica da Escola Superior de Ciências da Saúde
(CPEq/ESCS/ FEPECS), com o apoio do Ministério da Saúde (MS), para o levantamento de possíveis soluções
para atendimento da demanda em epígrafe, em especial, quanto à possibilidade de u�lização de estruturas
pré-fabricadas/pré moldadas ou alvenaria.
6. Esse Núcleo de Evidências manifestou-se, por meio da Nota Técnica 01/19 (18474191). Aquele
Núcleo esclareceu que:

"...estudos apresentados sobre o tema permitem e es�mulam a verificação
prá�ca do uso de novos sistemas constru�vos, na medida em que descrevem
experiências pontuais exitosas. Ou seja, é possível combinar a rígida legislação
sobre a configuração espacial da Unidades Básicas de Saúde, com a
flexibilização dos Sistemas Constru�vos, em especial, o uso de estruturas
metálicas ou containers."
"Não há evidências na literatura cien�fica, robustas ou mesmo recomendações
com grau de consistência, que possam orientar a tomada de decisão sobre o
tema."

7. Oportunamente, aquele Núcleo alertou sobre os custos compara�vos, na página 8, do
doc. 18474191.
8. Ademais, a Gerência de Apoio à Organização de Serviços de Atenção Primária
(GERAOAP/DIRORGS) apresentou relatório sobre o projeto que a SINFRA/SES já possui e aventou como
possível a ser replicado - conforme doc. 33751250. A GERAOAP/DIRORGS aponta a necessidade de
adequações no referido projeto.
9. Ainda, convém registrar que para a construção/implementação de UBS faz-se necessária observar
os ambientes mínimos exigidos pelo Ministério da Saúde para uma UBS, conforme Portaria n. 340, de 4 de
março de 2013, Anexo I.
10. Desse modo, esta Diretoria retorna o presente para que seja possível dar seguimento ao projeto
mais viável e célere visando atender a demanda por construção de novas UBS o mais rápido possível,
atentando para as legislações vigentes para funcionamento de uma UBS.
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Respeitosamente,

 

Maurício Gomes Fiorenza  

Diretoria de Organização de Serviços de Atenção Primária

Diretor

Documento assinado eletronicamente por MAURICIO GOMES FIORENZA - Matr.0172201-8,
Diretor(a) de Organização de Serviços de Atenção Primária, em 02/04/2020, às 09:56,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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